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PROJETO DE RESOLUçÃO LEoTSLATÏVA N. 04/2016PROPONENTE: DEPUTAD9 WANDERLEy DALLA5
RELATOR: DEPUTADO DAVID AL,I,IETDA

INSTTTUf progronno de Incenfivo o
Dooção de Leite Moterno o ser
realizado no Assembleio l-egíslotívc
do Estodo do Amozonos.

I _ RELATóNIO

chega c esto comissöo pqro exome e parecer, o projeto Resorução
Legislotivs n. 04/2o16, de outorio do flustre porromentor WANDERLEy
DALLAS, o guol " rNsTTTur programa de rncenfivo a Doação de Leite
Á4aferno a ser realizado na Assembleia Legislativa do Esfado do Amazonas,,.

A proposição tramitou na forma regimental sem interposição de
emendqs.

continuqndo qo processo Legisrotivo, a proposição foi encaminhodo o
esto comissão de constiTuição, Justiço e Redoçõo pc¡ro onórise de seus
ospectos constitucionqr, regar e jurídico, nos termos do disposro no arrigo
27,T, o, do Regimento fnterno.
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No condiçõo de Rerotor designodo, posso q emitir parecer

E o Relotório.

II - FUNDA,T4ENT AÇÃo

Procedendo, en'rão, o umq onrírise ds constitucionaridqde e do
juridícidode, alé,m do inguestionrÍver rerevôncio sociot que se reveste o
proposiçõo, qucnto à rese?va de inicioTivq poro defragrar o processo
legislotivo, encon'rra-se omparo regar no quedispõe o orf. gg, s3o c/c o art.
t7 do RegimenTo rnterno, no gue Tangeà oprecioç ão døprojeïo de Resoruçõo
LegisloTivo, compefe oo Deputqdo ò inicioîivo de propor esîo mod alidade de

As
Comrssâo

proposituro.

Aindo, não é, obstócuro poro gue o motério contido nq proposição sejo
opreciodo por esto casa Legisrofivo. rsso porg ue o cerne da proposição se
fundomento nq cortq ÂÂogno, bem como no Locor, os guois consc¡grom gue
cujo competêncio poro regisror sobre o temq é concorrente, cqbendo
tqmbém qos Estodos ù ediçäo de honlt pertinente à temáTico, estqndo,

gue o Estodo pode legislar
portonto, o matério insertq enlre
concorrentemente com o uniõo, pois o competêncio é distributivc, não
hovendo nenhum óbice ò opresenroçõo dq proposituro pon rrõo hover
nenhumo legisloção afeitaoo qssunto gue disponho o confrório.
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Assim, consogro o corto Locor em seu'ofi- rg, incisos Xrï, in verbis; . 
1.

, ,-i \ '.,i.1, ;. . ,! r:t ;.t | . ¡- ,\ ..

mazorlaÿ ¡"':':';; '0*r' '

- X\JR/!4,1-EAM . -b'o"o'<d-'

Arf. 18. Compefe ao Estado, respeifadas asnormos gerars esfabèlecídas èn i¿¡,.i"J"rot,
legklar concorrenfemènre com a in¡aolio6r;i-''(...)
XII - previdência social, @sdúCe: (grifomos) 

-

Desto forma, do ponto de visto do qdmissibilidode jurídico, o
propositura qtende oos preceitos constitucionais insculpidos no orf
inciso Xrr, do constituiçõo Estoduor, permitindo, suo regurarfromiîoçõo

III - VOTO

Do esboçado nq fundomentoçõo. e por nõo existir óbice
constitucionol, monifesto-me FÁvoRávEL pero oprovoçõo do projet o de
Resoluçõo Legislotiva epigrafado, concrqmondo oos dømais membros destq
comissõo e ao prenório desto casa de Leis;,idêntico procøder.

',

S.R. do Comissão de Constítuiçõo, Justiço e Redoçõo dLegislotívo do Estodo do Amo=onor, em ÂÂonous. g de qbrir

18,

DEPUTADO DA

c Ássembleiq
de ?016.

Re
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